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CONVÊNIO COMERCIAL nº 03/2026 

Convênio Comercial que entre si fazem: 

SINDICATO DOS TRABALHADOS DO PODER 

JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA - 

SINJUR, inscrito no CNPJ sob o Nº 

34.482.307/0001-98, situado na Rua Venezuela, 

1082, Bairro Nova Porto Velho, Cidade de Porto 

Velho, representada neste ato pelo Presidente 

André de Souza Coelho.  

E  

Nome Fantasia: LEGACY SCHOOL PORTO 

VELHO  

CNPJ n. 61.621.385/0001-07 

Email: portovelho@legacyschool.com.br 

Representante: Marli Tavares  

Contato: (69) 99937-7007(secretaria)  

Segmento: escola intercultural/cristã 

Endereço: Rua Almirante Barroso, n. 1.942, Bairro 

Nossa Senhora das Graças, Porto Velho/RO.  

Redes sociais: @legacyschoolportovelho(Insta) 

 

Cláusula Primeira. DO OBJETO 1.1.  

Constitui objeto deste convênio 25% (vinte e cinco por cento) para alunos matriculados na Educação 

Infantil, Fundamental Anos Iniciais e Finais e 50% (cinquenta por cento) para alunos matriculados no 

Ensino Médio, sobre o valor global da anuidade dos serviços educacionais, condicionados aos demais 

critérios estabelecidos no contrato educacional, como o desempenho e a comportamento escolar, para 

filiados ao SINJUR e seus dependentes e colaboradores do SINJUR/RO mediante a comprovação do 

vínculo.  

 

Cláusula Segunda. DOS USUÁRIOS DO CONVÊNIO 1.1.  

São considerados usuários do presente convênio, todos os (as) médicos filiados ao Sindicato dos 

Trabalhadores no Poder Judiciário do Estado de Rondônia - SINJUR.  

 

Cláusula Terceira. DA DIVULGAÇÃO 1.1.  

O SINJUR/RO divulgará o presente convênio por meio de publicação de listagem do estabelecimento 
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conveniado e através de publicações nas redes sociais.  

1.2. As partes conveniadas ficam autorizadas a promover a divulgação do presente convênio, inclusive 

por materiais produzidos pela empresa CONVENIADA para que atinja plenamente a sua finalidade. 

 

1.3. A CONVENIADA poderá manter afixada em local visível, adesivo fornecido pelo SINJUR/RO, que 

a identifique como participante do convênio.  

 

1.4. A CONVENIADA poderá disponibilizar brindes, que poderão ser personalizados e que serão 

distribuídos ou sorteados nos eventos do SINJUR/RO, assim como, poderá sugerir a demonstração de 

seus trabalhos aos filiados nos espaços do SINJUR/RO de acordo com a possibilidade, mediante 

alinhamento com a diretoria.  

 

Cláusula Quarta. DO PAGAMENTO 1.1.  

O pagamento do serviço prestado e/ou produto vendido, será efetuado diretamente pelo usuário à 

CONVENIADA, com o desconto oferecido no momento da compra, não cabendo nenhuma 

responsabilidade ao SINJUR/RO, em relação a operação ou a inadimplência do usuário. 

 

Cláusula Quinta. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO 1.1.  

O prazo do presente convênio será indeterminado, vigorando a partir da data de sua assinatura, 

podendo, no entanto, ser rescindido por qualquer uma das partes, com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, através de comunicação escrita e protocolizada.  

 

Cláusula Sexta. DO FORO 1.1.  

Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho para dirimir quaisquer dúvidas fundadas na interpretação 

ou execução do presente convênio, com renúncia expressa e formal dos demais.  

E, por estarem os convenientes de acordo, lavram este instrumento que, depois de lido e achado 

conforme é assinado em duas vias de igual teor.  

 

Porto Velho/RO, 07 de janeiro de 2026. 

 

____________________________________ 

Presidente do SINJUR/RO 

 

____________________________________ 

Empresa Conveniada 
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TABELA DE VALORES COM O DESCONTO APLICADO 

- SINJUR/2026 

 

Educação Infantil 

Maternal 1 (2 anos) 

Maternal 2 (3 anos) 

Pré Escola (4 anos) 

Pré Escola (5 anos) 

 

 

Valores do Investimento 

R$ 950,69/mensal 

 

Material Didático (Sistema Mackenzie) 

R$ 1.925,20 (podendo ser parcelado em até 4x) 

Ensino Fundamental Anos Iniciais 

1º ao 5º ano 

 

 

Valores do Investimento 

R$ 1.056,33/mensal 

 

Material Didático (Sistema Mackenzie) 

R$ 2.422,73 (podendo ser parcelado em até 4x) 

 

 

Ensino Fundamental Anos Finais 

6º ao 9º ano 

 

Valores do Investimento 

R$ 1.173,69/mensal 

 

Material Didático (Sistema Mackenzie) 

R$ 2.855,96 (podendo ser parcelado em até 4x) 

 

 

Ensino Médio 

1ª série 

2ª série 

3ª série 

Valores do Investimento 

R$ 869,40/mensal 

 

Material Didático (Sistema Mackenzie) 

R$ 3.423,44 (podendo ser parcelado em até 4x) 
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